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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará comu-
nica que realizará o regime diferenciado de contratações abaixo 
descrito:
rdc nº 08/2021 - cBMPa, modo de disputa fechado, tipo maior desconto, 
regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, valor global 
máximo estimado r$2.798.173,96 (dois milhões, setecentos e noventa e 
oito mil, cento e setenta e três reais e noventa e seis centavos).
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada EM SErViÇoS Para 
EXEcUÇÃo dE oBra dE coNSTrUÇÃo do QUarTEl do 3º GBM, Br 316, 
aNaNiNdEUa/Pa.
Presidente titular: Moisés Tavares Moraes – TcEl QoBM
Presidente substituto: renata de aviz Batista – caP QoBM
data de abertura: 27/12/2021, às 09h30 (horário de Brasília).
Entrega do edital: www.comprasgovernamentais.gov.br, www.compraspa-
ra.pa.gov.br e www.bombeiros.pa.gov.br.
Belém, 02 de dezembro de 2021.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 737195

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria Nº 046/sF/dF de 23 de seteMBro de 2021

o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa, no uso das atribuições que lhe confe-
rem os art. 4º e 10 da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. considerando 
o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que aprova o re-
gulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de contas de 
recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
considerando a PorTaria Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder suprimento de fundos ao Soldado QBM SaVio BENdElaK fa-
riaS, cPf:050.036.193-24, Mf:5932521-1, no valor de r$8.800,00 (oito mil e 
oitocentos reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
r$ 8.800,00 – (despesas eventuais)(oito mil e oitocentos reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil.

Portaria Nº 047/sF/dF de 24 de seteMBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa, no uso das atribuições que lhe confe-
rem os art. 4º e 10 da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. considerando 
o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que aprova o re-
gulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de contas de 
recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
considerando a PorTaria Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder suprimento de fundos ao SUBTENENTE BM lUcirENo 
alMEida dE oliVEira, cPf:365.768.242-20, Mf:5602190, no valor de 
r$1.240,00 (hum mil duzentos e quarenta reais), que correrá a conta do 
Estado com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
r$ 1.240,00 – (despesas eventuais)(hum mil duzentos e quarenta reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil.

Portaria Nº 048/sF/dF de 30 de seteMBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa, no uso das atribuições que lhe confe-
rem os art. 4º e 10 da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. considerando 
o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que aprova o re-
gulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de contas de 
recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
considerando a PorTaria Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder suprimento de fundos ao MaJor QoBM lEaNdro Ta-
VarES dE alMEida, cPf:861.126.352-91, Mf:57174110-1, no valor de 
r$1.300,00 (hum mil e trezentos reais), que correrá a conta do Estado 
com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
r$ 1.300,00 – (despesas eventuais)(hum mil e trezentos reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil.

Portaria Nº 049/sF/dF de 14 de oUtUBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa, no uso das atribuições que lhe confe-
rem os art. 4º e 10 da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. considerando 
o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que aprova o re-
gulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de contas de 
recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
considerando a PorTaria Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder suprimento de fundos ao 1° SGT BM liNo da SilVa ViEi-
ra, cPf:392.198.602-87, Mf:5618002-1, no valor de r$2.000,00 (dois 
mil reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (serviço de pessoa jurídica)
r$ 2.000,00 – (despesas eventuais)(dois mil reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil.

Portaria Nº 050/sF/dF de 14 de oUtUBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa, no uso das atribuições que lhe confe-
rem os art. 4º e 10 da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. considerando 
o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que aprova o re-
gulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de contas de 
recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
considerando a PorTaria Nº934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
em BG Nº01, de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder suprimento de fundos ao caP QoBM SidNEY JoSÉ QUarES-
Ma PErNa, cPf:752.862.542-68, Mf:54185340-1, no valor de r$3.000,00 
(três mil reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
r$ 3.000,00 – (despesas eventuais)(três mil reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil.


